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PORTARIA Nº: 02/2022 

 
SÚMULA: Designa servidor público para autuar 
como coordenador/diretor da Secretaria 
Municipal de Esportes; 

 
O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar o servidor SANDRO ROBERTO BALDISSERA, funcionário 
público, para atuar como diretor e coordenador da Secretaria Municipal e 
Esportes do Município de Cantagalo, podendo fazer as vezes de secretário 
municipal em todas as oportunidades que for exigido assinatura de documentos 
e tomada de decisões; 
 
Art. 2º - A remuneração do servidor ora nomeado continua incólume;  
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;  
  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo-PR, 01 de Fevereiro de 2022;  
 
 
 
 
 

JOÃO KONJUNSKI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

JOÃO KONJUNSKI - 
Prefeito Municipal
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 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICIPIO DE CANTAGALO/PR. 

PODER EXECUTIVO 
ANO II - EDIÇÃO 06/2022 – TERÇA-FEIRA, 01 DE FEVEREIRO DE 2022.  

 

LEI 1138/2021 – Institui o Diário Oficial Eletrônico do Município de Cantagalo e dá outras providências. 
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